
Prefeifura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.242, DE 6 DE ABRIL DE 2026.

PUBLICADO(A) NO
DLkRIO DO MUNICÍPIO

n.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 2.637.000,00.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, o artigo 72 da Lei n. 11.194, de

17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1 Fica aberto ao orçamento da Câmara Municipal um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 2.637.000,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e sete mil reais) destinado a

suplementar a dotação orçamentária constante no Anexo Único (Coluna B - Crédito).

Art. 2 O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorre

de anulação parcial de dotação orçamentária e está detalhado no Anexo Único (Coluna A - Débito).

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 6 de abril de 2026.

Anderson Fariaeira

Prefe it

JoséNjjnho
Secretário de .Q e Finanças

GabrieaieGuerreiroNogueira
Secretária de As untos Jurídicos

ihonis Rodrigues'Alme da Santos

Secretári de Gov rnança
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Decreto n. 20.242/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS CAMPOS

ANEXO ÚNICO

0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1 - TESOURO

1100000 - GERAL

2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

1 - TESOURO

110000 - GERAL
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